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SENADO FEDERAL

Gabinete Senadora Teresa Leitdo

EMENDA N¢
(ao PL 5874/2025)

Acrescentem-se arts. 17-1 a 17-6 ao Projeto, com a seguinte redacio:

“Art. 17-1. A partir de 1° de janeiro de 2024, a estrutura dos cargos da
Carreira de Desenvolvimento de Politicas Sociais passa a ser a constante do Anexo
I-A, observada a correlacdo estabelecida na forma do Anexo I-B.”

“Art. 17-2. Anteriormente a aplicacdo da Tabela de Correlacdo do
Anexo I-B, os ocupantes de cargos efetivos de que trata o art. 1°, em 28 de
dezembro de 2023, serdo reposicionados, considerando a estrutura vigente em 28
de dezembro de 2023, da seguinte forma:

I - posicionamento inicial no Padrdo I da Classe A; e

II - reposicionamento de um padrio para cada 18 meses completos de
efetivo exercicio no cargo.

§ 1° Descontado o tempo de efetivo exercicio aplicado para
reposicionamento na tabela remuneratdria, o tempo remanescente inferior a 18
(dezoito) meses de efetivo exercicio no cargo serd computado no intersticio para
a progressado funcional ou promog¢io subsequente.

§ 2° Os efeitos do reposicionamento de que trata este artigo serdo
considerados por ocasido da aplicagdo da Tabela de Correlagido do Anexo I-B.

§ 3° O reposicionamento de que trata este artigo ndo se aplica aos
servidores que ja se encontrem no respectivo nivel ou em nivel superior ao qual
fariam jus a serem reposicionados.

§ 4° Aos ocupantes de cargos efetivos de que trata o art. 1° serdo
asseguradas a progressdo funcional e a promoc¢do a que fizeram jus apds 28 de
dezembro de 2023, considerado o cumprimento do intersticio de 12 (doze) meses

de efetivo exercicio em cada padrdo.”
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“Art. 17-3. Ato da autoridade méxima do Ministério da Gestao e da
Inovagdo em Servigos Publicos estabelecera regras transitdrias para as progressdes
funcionais e promo¢des que vierem a ocorrer nos primeiros 12 (doze) meses apds
a data de entrada em vigor desta Lei.”

“Art. 17-4. Apés o prazo de que trata o art. 17-C, e até que seja editado
novo regulamento para o desenvolvimento na carreira de que trata o art. 1° desta
Lei, devera ser repetido o resultado da dltima avaliagdo de desempenho individual
da qual o servidor tenha participado e sido avaliado e que tenha gerado efeitos
financeiros.”

“Art. 17-5. Os efeitos financeiros decorrentes da aplicacdo da tabela
de correlagdo de que trata o artigo 17-A da Lei n® 12.094, de 19 de novembro de
2009, e do reposicionamento estabelecido no artigo 17-B da Lei n° 12.094, de 19 de
novembro de 2009, iniciar-se-30 a partir da data de vigéncia desta lei.”

“Art. 17-6. Os candidatos aprovados em concursos publicos em vigor
em 31 de maio de 2024, para os cargos da Carreira de Desenvolvimento de Politicas
Sociais, ingressardo na classe e no padrao iniciais da estrutura do cargo vigente
na data de publicagdo do edital de abertura do concurso publico, assegurado o

reenquadramento na Classe B, Padrdo I.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redacio Final.

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria (Mpv) n® 1.286, de 31 de dezembro de 2024,
estabeleceu que, aos candidatos aprovados nos certames em vigor em 31 de
dezembro de 2024, serd assegurado o reenquadramento nas tabelas de correlagdo
previstas na referida Medida Provisdria, vejamos:

Art. 211. Os candidatos aprovados em concursos publicos em vigor em
31 de dezembro de 2024 ingressardo na classe e no padrdo iniciais da estrutura
do cargo vigente na data de publicacdo do edital de abertura do concurso publico,

assegurado o reenquadramento nas tabelas de correlacdo previstas nos Anexos

desta Medida Provisdria.
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Em razdo deste dispositivo, os candidatos aprovados no Concurso
Publico Nacional Unificado-CPNU, para todos os cargos que tiveram alongamento
dos niveis de progressdo pela MPv 1.286/2024, serdo reenquadrados alguns niveis
acima do nivel inicial.

Como resultado, esses candidatos aprovados terdo remuneragio
inicial acima do que ja havia sido previsto no edital de abertura do concurso
publico - em média, mais de 24% a mais do que a remuneracdo inicial prevista
no edital, para os cargos de nivel superior, considerando a remuneracdo que tera
vigéncia em 2026.

Dentre os aprovados para os cargos de nivel superior do CPNU,
que tiveram reestruturagdo durante a atual gestdo do governo federal, com
alongamento dos niveis de progressdo, os aprovados para o cargo de Analista
Técnico de Politicas Sociais-ATPS serdo os Unicos a ingressar no nivel inicial, sem

reenquadramento em niveis acima.

Essa disparidade, em relagdo ao nivel de ingresso e reenquadramento
dos aprovados no CNPU, bem como quanto a diferenca do percentual de aumento

da remuneracdo em relacdo A situacdo antes da reestruturacio, [ pode ser

visualizada na tabela a seguir.

Cargo Nivel de Remuneragaol Remuneragdaol Remuneragao % aumento
ingresso/ inicial inicialem  |inicialem |em relacdo
reenqua- (anteriora |2026 (apds 2026 com a remune-
dramento reestrutu- reestrutura- |oreenqua- |racao

racio) ¢do) dramento  |anterior

Analista A-1 R$ 8.828,36 [R$9.711,00 |R$9.711,00 |9,99%

Técnicode | (primeiro)

Politicas

Sociais -

ATPS

Analistaem [A-I R$ 6.255,90 |R$ 11.150,80 |R$ 11.150,80 |78,24%

Tecnologia | (primeiro)

da

Informacdo

(ATI)
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Analista de
Infraestrutur3
(AIE)

A-IV
i (quarto)

R$ 14.323,80

R$ 15.536,72

R$ 17.729,98

23,78%

Especialistas
em Politicas
Publicas

e Gestao
Governament]
(EPPGG)

B-III (oitavo)

al

R$ 20.924,80

R$ 20.000,00

R$ 25.002,32

19,49%

Analista de
Comércio
Exterior
(ACE)

B-III (oitavo)

R$ 20.924,80

R$ 20.000,00

R$ 25.002,32

19,49%

Especialista
em
Regulagido
de

Servicos de
Transportes
Aquavidrios

B-III (oitavo)

R$ 16.413,35

R$ 17.726,42

R$ 20.858,67

27,08%

Especialista
em
Regulagdo
de Servicos
Publicos de
Energia

B-III (oitavo)

R$ 16.413,35

R$ 17.726,42

R$ 20.858,67

27,08%

Especialista
em
Regulagdo
de Satude
Suplementar

B-III (oitavo)

R$ 16.413,35

R$ 17.726,42

R$ 20.858,67

27,08%

Auditor-
fiscal federal
agropecuario

B-III (oitavo)

R$ 15.897,33

R$ 14.500,00

R$ 17.106,77

7,61%

10

Analista em
Ciéncia e
Tecnologia

B-I (sexto)

R$ 7.025,48

R$ 8.082,63

R$ 8.886,44

26,49%

11

Tecnologista

B-I (sexto)

R$ 7.025,48

R$ 8.082,63

R$ 8.886,44

26,49%

12

Analista
Administrativ

A-V (quinto)
)

R$5.897,29

R$ 8.077,00

R$ 8.313,62

40,97%
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Analista em
Reforma e

A-V (quinto)

Desenvolvimdnto

Agraério

R$5.897,29

R$ 8.077,00

R$ 8.313,62

40,97%

14

Engenheiro
Agrénomo
(Perito
Federal
Territorial)

A-V (quinto)

R$ 8.078,63

R$ 9.135,63

R$ 10.106,02

25,01%

15

Analista em
Ciéncia e
Tecnologia

B-I (sexto)

R$ 7.025,48

R$ 8.082,63

R$ 8.886,44

26,49%

16

Especialista
em
Indigenismo

A-]
(primeiro)

R$ 7.296,37

R$ 10.572,71

R$ 10.572,71

44,90%

17

Tecnologista

B-I (sexto)

R$ 7.593,29

R$ 8.082,63

R$ 8.886,44

17,03%

18

Analista

A-IV

Administratiidquarto)

R$ 14.583,49

R$ 15.312,66

R$ 18.751,48

28,58%

19

Especialista
em
Previdéncia

Complementqr

A-IV
(quarto)

R$ 15.904,49

R$ 16.699,71

R$ 20.439,04

28,51%

20

Analista de
Planejamento,
Gestaoe
Infraestruturg
em
Informacdes
Geograficas
e Estatisticas

B-I (sexto)

R$9.252,40

R$ 10.333,34

R$ 11.360,97

22,79%

21

Tecnologista
em
Informacdes
Geogréficas
e Estatisticas

B-I (sexto)

R$9.252,40

R$ 10.333,34

R$ 11.360,97

22,79%

22

Pesquisador
em
Informacdes
Geogréficas
e Estatisticas

B-IV (nono)

R$ 10.233,67

R$ 10.333,34

R$ 12.295,00

20,14%
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23 Pesquisador- A-III R$ 8.733,73 |R$9.446,18 |R$10.118,99 |15,86%
Tecnologista | (terceiro)
em

Informacgdes
e Avaliacdes
Educacionais

Cabe lembrar que a Medida Proviséria (MPv) n® 1.203, de 29 de
dezembro de 2023, alterou a remuneragdo do cargo de Analista Técnico de Politicas
Sociais-ATPS, de que trata a Lei n® 12.094, de 19 de novembro de 2009. A MPv
1.203/2023 também alterou a estrutura de cargos da carreira de desenvolvimento
de politicas sociais, que, possuia, até entdo, de 13 (treze) niveis, para 20 (vinte)
niveis, estabelecendo regras para o reposicionamento dos entdo ocupantes do

cargo de ATPS na nova estrutura do cargo.

Além disso, cabe lembrar também que a MPv 1.203/2023 ndo foi
convertida em lei, tendo sido revogada pela Lei n° 14.875, de 31 de maio de 2024,
que, dentre outros dispositivos, alterou a remuneragdo do cargo de ATPS, bem
como a estrutura do cargo, na forma do Anexo I-A, nos mesmos termos que a MPv
1.203/2023.

Desse modo, com a edigdo da Lei n® 14.875/2024, houve o alongamento
da Carreira de Desenvolvimento de Politicas Sociais, uma vez que a estrutura do
cargo de ATPS passou de trés classes (A, B e Especial), com treze padrdes no total,
para quatro classes (A, B, C e Especial), com vinte padrdes no total. Para os entdo
ocupantes do cargo, o reposicionamento na nova estrutura do cargo, definida no
ANEXO I-A, seguiu o disposto no Artigo 17-A, incluido pela Lei n® 14.875/2024.
Vejamos:

Art. 17-A. Os ocupantes de cargos efetivos de que trata o art. 1° ficam
reposicionados na nova estrutura do cargo constante do Anexo I-A desta Lei, da

seguinte forma: (Incluido pela Lei n® 14.875, de 2024)

[ - posicionamento inicial no Padrdo I da Classe A;e  (Incluido pela
Lei n°® 14.875, de 2024)
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11 - reposicionamento de um padrio para cada ano completo de efetivo
exercicio no cargo. (Incluido pela Lei n®14.875, de 2024)

Parédgrafo Unico. Descontado o tempo de efetivo exercicio aplicado
para reposicionamento na tabela remuneratdria, o tempo remanescente inferior
a 1 (um) ano de efetivo exercicio no cargo serd computado no intersticio para a

progressio funcional ou promogio subsequente. (Incluido pela Lei n® 14.875, de

2024)

Importa destacar que, dentre as carreiras e os cargos criados,

reestruturados ou que tiveram a sua remuneracio alterada pela Lei n® 14.875/2024

(Especialista em Indigenismo, Técnico em Indigenismo, Tecnologia da Informacio,
Desenvolvimento de Politicas Sociais, carreiras e cargos da Agéncia Nacional de
Mineracdo, Policial Federal, Policial Rodovidrio Federal, Policial Penal Federal,
Especialista Federal em Assisténcia a Execugdo Penal e Técnico Federal de Apoio

a Execucdo Penal), a carreira de Desenvolvimento de Politicas Sociais foi a tinica

que teve alongamento de niveis de progressao.

Posteriormente, a Medida Proviséria n° 1.286, de 31 de dezembro
de 2024, criou novas carreiras e alterou a estrutura e/ou a remuneracao de

diversas carreiras do Poder Executivo federal. Uma das mudancas advindas da MPv

1.286/2024, destacadas pelo MGI, foi justamente o alongamento de carreiras, sendo
[2]

que 86% passaram a ter 20 niveis de progressao.

Nesse sentido, com a edi¢do da MPv 1.286,/2024, houve o alongamento
da estrutura de aproximadamente 100 (cem) cargos, de dezenas de carreiras, para

20 niveis de progressdo. Observa-se que o alongamento de niveis de progressdo

dos cargos seguiu um mesmo modelo na definicido das tabelas de correlacdo, da

seguinte forma:

# o nivel final da estrutura anterior foi equiparado ao nivel final
da nova estrutura;

# foram acrescidos niveis iniciais a carreira na nova estrutura.

Ressalta-se que esse modelo no alongamento de niveis de progressio

dos cargos foi aplicado independentemente de ter havido aumento ou diminuicio

do valor da remuneragdo no nivel inicial do cargo. Dessa forma, ocorreu tanto para
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os cargos que tiveram a remuneragao inicial reduzida - em geral, os que tinham
remuneracio inicial acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a exemplo dos cargos
de Analista de Comércio Exterior e Especialista em Politicas Publicas e Gestdo
Governamental; como para os que tiveram a remuneracdo inicial aumentada,
sendo a maioria dos casos, a exemplo dos cargos das Agéncias Reguladoras, do
INCRA e do IBGE.

Assim, para os cargos que possuiam 13 (treze) padrdes de progressio,
o 132 nivel (final) da estrutura anterior foi equiparado ao 20° nivel (final) da nova
estrutura; por sua vez, o nivel inicial da estrutura anterior foi equiparado ao 8°

nivel da nova estrutura. Dessa forma, um servidor que ocupasse o 7° nivel na

estrutura anterior, foi reposicionado no 14° nivel na nova estrutura, mantendo-

se, apds o alongamento da estrutura, o mesmo nimero de niveis a percorrer para

alcancar o nivel final.

Evidencia-se que o alongamento de niveis de progressdo do cargo de

ATPS, Unico anterior a edicio da MPv 1.286/2024, foi o Uinico que nio seguiu o

modelo aplicado aos quase 100 (cem) cargos que tiveram a sua estrutura alongada,

nas reestruturagdes de carreiras e cargos efetuadas pela atual gestdo do governo
federal.

No caso do cargo de ATPS, o art. 17-A da Lei n® 12.094/2009, incluido
pela Lei 14.875/2024, definiu que o reposicionamento dos entdo ocupantes do
cargo consideraria um padrdo para cada ano completo de efetivo exercicio no
cargo; novos ocupantes teriam posicionamento inicial no Padrdo I da Classe A
(nivel inicial). Portanto, ndo foi publicada tabela de correlacdo, diferentemente
do que ocorreu no caso dos cargos reestruturados - e alongados - e pela MPv
1.286/2024.

Destaca-se que a Lei 14.875/2024 também alterou regras para o
desenvolvimento do servidor na Carreira de Desenvolvimento de Politicas Sociais
(artigo 17 da Lei n® 12.094/2009). Tanto para fins de progressdo funcional como
de promocio, passou-se a exigir, entre os requisitos, o cumprimento de 12 (doze)
meses de efetivo exercicio no padrdo anterior, e ndo mais de 18 (dezoito) meses.
Contudo, antes da alteracdo, a Lei n°® 12.094/2009 ja previa a possibilidade de

reducdo de 1/3 (um terco) do intersticio para a progressdo. Assim, embora o
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dispositivo ndo tenha sido regulamentado por norma infralegal, a lei autorizava a
possibilidade de a progressdo ocorrer em 12 (doze) meses (paragrafo Gnico do art.
18, revogado pela Lei 14.875/2024).

Nesse sentido, antes da reestruturacdo, com 13 niveis, o servidor
precisaria de, no maximo, 18 anos de tempo de efetivo exercicio para alcangar o
ultimo nivel (ou, no minimo, 14 anos, caso houvesse regulamentacio e aplicagio
da reducdo de # para a progressdo funcional, prevista no paragrafo Gnico do art. 18
da Lei n® 12.094/2009). Na nova estrutura, o servidor levaré 19 anos para alcancar

o ultimo nivel.

Desse modo, considerando a regra definida para o reposicionamento
dos entdo ocupantes do cargo de ATPS, e que antes da alteracdo nas regras de
desenvolvimento na carreira a progressao e a promogao dos ocupantes de cargos
de ATPS ocorria, em regra, a cada 18 (dezoito meses). Com a reestruturacao, os

entdo ocupantes do cargo de ATPS foram reposicionados alguns niveis acima, na

nova estrutura. Assim, por exemplo, um servidor com 9 (nove) anos de efetivo

exercicio no cargo e que progrediu sempre a cada 18 meses, ocupando, portanto,

o 7° nivel na estrutura anterior, foi reposicionado para o 10° nivel na nova

estrutura. Portanto, na situacdo anterior, restavam apenas seis niveis para o
servidor alcancar o nivel final (o que poderia ocorrer em 6 anos e meio de efetivo

exercicio, com a reducéo de 1/3 ou em até 9 anos), porém o alongamento resultou

no acréscimo de mais quatro niveis para alcancar o nivel final, totalizando dez

niveis até o nivel final, de modo que o ultimo nivel serd alcancado somente apds

10 anos de efetivo exercicio.

Contudo, nesse mesmo exemplo, caso o alongamento dos niveis
de progressdo e a correlacdo tivessem seguido o modelo aplicado pela MPv
1.286/2024, um servidor com 9 (nove) anos de efetivo exercicio no cargo de ATPS
teria sido reposicionado no 14° nivel na nova estrutura, de modo que manteria seis
niveis para alcangar o nivel final, ndo havendo acréscimo de niveis - ou aumento

do tempo de efetivo exercicio - no percurso do servidor ocupante do cargo.

Ante o exposto, ha falta de isonomia entre o tratamento que foi dado
aos atuais ocupantes do cargo de ATPS e os atuais ocupantes dos quase 100 (cem)
cargos reestruturados e alongados pela MPv 1.286,/2024.

SF/26986.19062-04 (LexEdit)



Nesse sentido, hd necessidade de correcdo da reestruturacio do cargo

de ATPS, efetuada pela Lei 14.875/2024, para que seja aplicado 0 mesmo modelo

adotado para os demais cargos reestruturados e alongados pela MPv 1.286/2024,

com a aplicacdo de tabela de correlacdo em que haja:

# equiparacdo do nivel final da estrutura anterior (2023) com o nivel

final da nova estrutura;

#  equiparacdo do nivel inicial da estrutura anterior (2023) ao sexto

nivel da nova estrutura (B-1);

# acréscimo de novos niveis 2 estrutura anterior (2023) de forma a

manter ou reduzir - e ndo aumentar - o tempo de efetivo exercicio necessario para

que o servidor ocupante do cargo alcance o nivel final.

Além disso, o reenquadramento na tabela de correlacdo deve ser

assegurado aos candidatos aprovados para o cargo de ATPS no CPNU, cujo edital ja

estava vigente no momento da edi¢do da Lei 14.875/2024, aplicando-se mecanismo

similar ao previsto no art. 211 da MPv 1.286/2024, a fim de que haja, também,

tratamento isonémico entre os candidatos aprovados para os diversos cargos do
CPNU.

Diante de todo exposto, propde-se a esta casa legislativa a presente
consideragdo e proposta de emenda em anexo, de forma a equiparar para fins
de reestruturacdo em carreira detentores de cargos que exercem atividades de
mesma qualificagcdo e especializacdo estabelecendo isonomia e impessoalidade
presente no referida Proposta de Projeto de Lei.

I As colunas “Remuneracdo inicial em 2026 (apds reestruturacdo)” e
“Remuneragdo inicial em 2026 com o reenquadramento” ndo incluem os valores
referentes a Gratificacdo de Qualificacdo ou Retribuicdo por Titulagdo, quando

houver.

2] ¢f. https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/noticias/2024/

dezembro/mp-formaliza-acordos- negociados-em-2024-reestrutura-carreiras-e-

traz-novas-regras-para-avaliacao-de-desempenho-e-progressao-funcional.
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[117 Cabe citar o caso das carreiras da Agéncia Nacional de Mineragao-
ANM, que tiveram alteracdo nas suas tabelas de remuneracdo pela Lei n°
14.875/2024; sem, contudo, ter sido alterada a estrutura de niveis de progressao,
que foi mantida em treze. Com a edi¢do da MPv 1.286/2024, que alongou a estrutura
de niveis de progressdo das agéncias reguladoras, as carreiras da ANM tiveram
nova altera¢do nas tabelas de remuneragdo, com a equiparagdo as tabelas de
remuneragdo das agéncias, bem como alongamento da estrutura de niveis de
progressdo, de treze para vinte niveis, seguindo o mesmo modelo adotado para os
demais cargos.

Sala das sessdes, de de

Senadora Teresa Leitdo
(PT - PE)
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ANEXO CCCXXXII
(Anexo I-B a Lei n2 12.094, de 19 de novembro de 2009)
“TABELA DE CORRELACAO
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A ]
SITUAGAO EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023 SITUACAO A PARTI:()';E 12 DE JANEIRO DE
CARGO CLASSE PADRAO PADRAO CLASSE CARGO
" "
Especial Il Il Especial
| |
Vv Vi
Vv
\Y \Y
Analista c
B 11 1|
Técnico
de Il
Politicas I | Analista
Sociais ..
| VI Técnico
de
v v Politicas
vV vV Sociais
B
A " 11
1] Il
[ |
Y
\Y
11 A
Il
|

Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitdo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6414109454
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           Art. 17-1.
         
           A partir de 1º de janeiro de 2024, a estrutura dos cargos da Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais passa a ser a constante do Anexo I-A, observada a correlação estabelecida na forma do Anexo I-B.
        
        
      
       
         
           Art. 17-2.
         
           Anteriormente à aplicação da Tabela de Correlação do Anexo I-B, os ocupantes de cargos efetivos de que trata o art. 1º, em 28 de dezembro de 2023, serão reposicionados, considerando a estrutura vigente em 28 de dezembro de 2023, da seguinte forma:
         
           I –
           posicionamento inicial no Padrão I da Classe A; e
        
         
           II –
           reposicionamento de um padrão para cada 18 meses completos de efetivo exercício no cargo.
        
        
         
           § 1º
           Descontado o tempo de efetivo exercício aplicado para reposicionamento na tabela remuneratória, o tempo remanescente inferior a 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no cargo será computado no interstício para a progressão funcional ou promoção subsequente.
        
         
           § 2º
           Os efeitos do reposicionamento de que trata este artigo serão considerados por ocasião da aplicação da Tabela de Correlação do Anexo I-B.
        
         
           § 3º
           O reposicionamento de que trata este artigo não se aplica aos servidores que já se encontrem no respectivo nível ou em nível superior ao qual fariam jus a serem reposicionados.
        
         
           § 4º
           Aos ocupantes de cargos efetivos de que trata o art. 1º serão asseguradas a progressão funcional e a promoção a que fizeram jus após 28 de dezembro de 2023, considerado o cumprimento do interstício de 12 (doze) meses de efetivo exercício em cada padrão.
        
        
      
       
         
           Art. 17-3.
         
           Ato da autoridade máxima do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos estabelecerá regras transitórias para as progressões funcionais e promoções que vierem a ocorrer nos primeiros 12 (doze) meses após a data de entrada em vigor desta Lei.
        
        
      
       
         
           Art. 17-4.
         
           Após o prazo de que trata o art. 17-C, e até que seja editado novo regulamento para o desenvolvimento na carreira de que trata o art. 1º desta Lei, deverá ser repetido o resultado da última avaliação de desempenho individual da qual o servidor tenha participado e sido avaliado e que tenha gerado efeitos financeiros.
        
        
      
       
         
           Art. 17-5.
         
           Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação da tabela de correlação de que trata o artigo 17-A da Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009, e do reposicionamento estabelecido no artigo 17-B da Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009, iniciar-se-ão a partir da data de vigência desta lei.
        
        
      
       
         
           Art. 17-6.
         
           Os candidatos aprovados em concursos públicos em vigor em 31 de maio de 2024, para os cargos da Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais, ingressarão na classe e no padrão iniciais da estrutura do cargo vigente na data de publicação do edital de abertura do concurso público, assegurado o reenquadramento na Classe B, Padrão I.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescentem-se arts. 17-1 a 17-6 ao Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 17-1. A partir de 1º de janeiro de 2024, a estrutura dos cargos da Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais passa a ser a constante do Anexo I-A, observada a correlação estabelecida na forma do Anexo I-B.” “ Art. 17-2. Anteriormente à aplicação da Tabela de Correlação do Anexo I-B, os ocupantes de cargos efetivos de que trata o art. 1º, em 28 de dezembro de 2023, serão reposicionados, considerando a estrutura vigente em 28 de dezembro de 2023, da seguinte forma:  I – posicionamento inicial no Padrão I da Classe A; e  II – reposicionamento de um padrão para cada 18 meses completos de efetivo exercício no cargo.  § 1º Descontado o tempo de efetivo exercício aplicado para reposicionamento na tabela remuneratória, o tempo remanescente inferior a 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no cargo será computado no interstício para a progressão funcional ou promoção subsequente.  § 2º Os efeitos do reposicionamento de que trata este artigo serão considerados por ocasião da aplicação da Tabela de Correlação do Anexo I-B.  § 3º O reposicionamento de que trata este artigo não se aplica aos servidores que já se encontrem no respectivo nível ou em nível superior ao qual fariam jus a serem reposicionados.  § 4º Aos ocupantes de cargos efetivos de que trata o art. 1º serão asseguradas a progressão funcional e a promoção a que fizeram jus após 28 de dezembro de 2023, considerado o cumprimento do interstício de 12 (doze) meses de efetivo exercício em cada padrão.” “ Art. 17-3. Ato da autoridade máxima do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos estabelecerá regras transitórias para as progressões funcionais e promoções que vierem a ocorrer nos primeiros 12 (doze) meses após a data de entrada em vigor desta Lei.” “ Art. 17-4. Após o prazo de que trata o art. 17-C, e até que seja editado novo regulamento para o desenvolvimento na carreira de que trata o art. 1º desta Lei, deverá ser repetido o resultado da última avaliação de desempenho individual da qual o servidor tenha participado e sido avaliado e que tenha gerado efeitos financeiros.” “ Art. 17-5. Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação da tabela de correlação de que trata o artigo 17-A da Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009, e do reposicionamento estabelecido no artigo 17-B da Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009, iniciar-se-ão a partir da data de vigência desta lei.” “ Art. 17-6. Os candidatos aprovados em concursos públicos em vigor em 31 de maio de 2024, para os cargos da Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais, ingressarão na classe e no padrão iniciais da estrutura do cargo vigente na data de publicação do edital de abertura do concurso público, assegurado o reenquadramento na Classe B, Padrão I.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   
   <p class="align-justify">A Medida Provisória (Mpv) nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024, estabeleceu que, aos candidatos aprovados nos certames em vigor em 31 de dezembro de 2024, será assegurado o reenquadramento nas tabelas de correlação previstas na referida Medida Provisória, vejamos:</p><p class="align-justify">Art. 211.&nbsp;Os candidatos aprovados em concursos públicos em vigor em 31 de dezembro de 2024 ingressarão na classe e no padrão iniciais da estrutura do cargo vigente na data de publicação do edital de abertura do concurso público, assegurado o reenquadramento nas tabelas de correlação previstas nos Anexos desta Medida Provisória.</p><p class="align-justify">Em razão deste dispositivo, os candidatos aprovados no Concurso Público Nacional Unificado-CPNU, para todos os cargos que tiveram alongamento dos níveis de progressão pela MPv 1.286/2024, serão reenquadrados alguns níveis acima do nível inicial. </p><p class="align-justify">Como resultado, esses candidatos aprovados terão remuneração inicial acima do que já havia sido previsto no edital de abertura do concurso público - em média, mais de 24% a mais do que a remuneração inicial prevista no edital, para os cargos de nível superior, considerando a remuneração que terá vigência em 2026. </p><p class="align-justify">Dentre os aprovados para os cargos de nível superior do CPNU, que tiveram reestruturação durante a atual gestão do governo federal, com alongamento dos níveis de progressão, os aprovados para o cargo de Analista Técnico de Políticas Sociais-ATPS serão os únicos a ingressar no nível inicial, sem reenquadramento em níveis acima.<u> </u></p><p class="align-justify">Essa disparidade, em relação ao nível de ingresso e reenquadramento dos aprovados no CNPU, bem como quanto à diferença do percentual de aumento da remuneração em relação à situação antes da reestruturação,<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a> pode ser visualizada na tabela a seguir.</p><table table_id="uvrdg18kek" border="1"><tbody><tr row_id="mnziu7d3d6b"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="mnziu7d3d6b" cell_id="6nm0ysgaddg"><p>  &nbsp;</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="mnziu7d3d6b" cell_id="lbgifny2h1j"><p> Cargo</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="mnziu7d3d6b" cell_id="rwphvteur3i"><p> Nível de ingresso/</p><p>reenqua-dramento</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="mnziu7d3d6b" cell_id="i2yj1ce1hvj"><p> Remuneração inicial (anterior à reestrutu-ração) </p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="mnziu7d3d6b" cell_id="isoid5fbbpk"><p> Remuneração inicial em 2026 (após reestrutura-ção)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="mnziu7d3d6b" cell_id="cll8ycpywya"><p> Remuneração inicial em 2026 com o reenqua-dramento</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="mnziu7d3d6b" cell_id="mp7hhnhyai"><p> % aumento em relação à remune-ração anterior</p></td></tr><tr row_id="xxfwc3fnxb"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xxfwc3fnxb" cell_id="jhhn8rcw1ro"><p>   1</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xxfwc3fnxb" cell_id="jbu7d52nbil"><p> Analista Técnico de Políticas Sociais - ATPS</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xxfwc3fnxb" cell_id="1l3vhg6bf2z"><p> A-I (primeiro)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xxfwc3fnxb" cell_id="s6nri2ygxuh"><p> R$ 8.828,36</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xxfwc3fnxb" cell_id="quhebki71u"><p> R$ 9.711,00</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xxfwc3fnxb" cell_id="g934xx6ohp"><p> R$ 9.711,00</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xxfwc3fnxb" cell_id="nb5otzkgy4i"><p> 9,99%</p></td></tr><tr row_id="3eaezempltq"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="3eaezempltq" cell_id="bmo4k1r1w7u"><p>   2</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="3eaezempltq" cell_id="6kq9aw2qbzj"><p> Analista em Tecnologia da Informação (ATI)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="3eaezempltq" cell_id="dkb4q47krz7"><p> A-I (primeiro)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="3eaezempltq" cell_id="0b1ve59dmoh"><p> R$ 6.255,90</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="3eaezempltq" cell_id="pj1iz4w608"><p> R$ 11.150,80</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="3eaezempltq" cell_id="ahmg0i3fq8f"><p> R$ 11.150,80</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="3eaezempltq" cell_id="yh2c4huzzg"><p> 78,24%</p></td></tr><tr row_id="330y75st9ps"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="330y75st9ps" cell_id="vbuyvoiajwh"><p>   3</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="330y75st9ps" cell_id="r4uwb2n8poc"><p> Analista de Infraestrutura (AIE)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="330y75st9ps" cell_id="mj8djt783zi"><p> A-IV (quarto)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="330y75st9ps" cell_id="r9hnn808t1"><p> R$ 14.323,80</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="330y75st9ps" cell_id="41gs89xhevb"><p> R$ 15.536,72</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="330y75st9ps" cell_id="t44jdvask6"><p> R$ 17.729,98</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="330y75st9ps" cell_id="p94p3knrtf"><p> 23,78%</p></td></tr><tr row_id="e4ztpnm0wn9"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="e4ztpnm0wn9" cell_id="xtabhrr30q"><p>   4</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="e4ztpnm0wn9" cell_id="scfscu7352j"><p> Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental (EPPGG)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="e4ztpnm0wn9" cell_id="jou649hp1v"><p> B-III (oitavo)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="e4ztpnm0wn9" cell_id="l5z4gtao8b"><p> R$ 20.924,80</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="e4ztpnm0wn9" cell_id="7d56ria12a3"><p> R$ 20.000,00</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="e4ztpnm0wn9" cell_id="6kt1uzequz3"><p> R$ 25.002,32</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="e4ztpnm0wn9" cell_id="hzgx4gvb3be"><p> 19,49%</p></td></tr><tr row_id="cbsoaz80lo"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cbsoaz80lo" cell_id="egw9wbbgda"><p>   5</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cbsoaz80lo" cell_id="zefj92mnk1h"><p> Analista de Comércio Exterior (ACE)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cbsoaz80lo" cell_id="axtlwkbxura"><p> B-III (oitavo)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cbsoaz80lo" cell_id="3seyrapu5fn"><p> R$ 20.924,80</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cbsoaz80lo" cell_id="3i2yh553tun"><p> R$ 20.000,00</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cbsoaz80lo" cell_id="gauhpvgsoi"><p> R$ 25.002,32</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cbsoaz80lo" cell_id="fd4g4ktnhxi"><p> 19,49%</p></td></tr><tr row_id="bwrjpizjvxk"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="bwrjpizjvxk" cell_id="etdurg1e7ea"><p>   6</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="bwrjpizjvxk" cell_id="kiwu6dled5j"><p> Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="bwrjpizjvxk" cell_id="z6pknbgz2a"><p> B-III (oitavo)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="bwrjpizjvxk" cell_id="hnuonwuglar"><p> R$ 16.413,35</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="bwrjpizjvxk" cell_id="b3f6ais1jtt"><p> R$ 17.726,42</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="bwrjpizjvxk" cell_id="bljmu6kgh9a"><p> R$ 20.858,67</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="bwrjpizjvxk" cell_id="cwgw0ba90a7"><p> 27,08%</p></td></tr><tr row_id="4l3eyt7bkmq"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="4l3eyt7bkmq" cell_id="8zxjsw52xn"><p>   7</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="4l3eyt7bkmq" cell_id="f70smyme7lv"><p> Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="4l3eyt7bkmq" cell_id="c39x31755q8"><p> B-III (oitavo)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="4l3eyt7bkmq" cell_id="26wsf88dlf3j"><p> R$ 16.413,35</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="4l3eyt7bkmq" cell_id="3hjb82mdymr"><p> R$ 17.726,42</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="4l3eyt7bkmq" cell_id="nhqwytnnqyb"><p> R$ 20.858,67</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="4l3eyt7bkmq" cell_id="qcx7amr3xhp"><p> 27,08%</p></td></tr><tr row_id="csqtcb6hele"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="csqtcb6hele" cell_id="t9ugiwsun9"><p>   8</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="csqtcb6hele" cell_id="ro7f1mo914k"><p> Especialista em Regulação de Saúde Suplementar</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="csqtcb6hele" cell_id="eppcbnv4175"><p> B-III (oitavo)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="csqtcb6hele" cell_id="i3mih7monp"><p> R$ 16.413,35</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="csqtcb6hele" cell_id="kxtzehuzsbf"><p> R$ 17.726,42</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="csqtcb6hele" cell_id="nd7bbotlnz"><p> R$ 20.858,67</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="csqtcb6hele" cell_id="th910dcqrl"><p> 27,08%</p></td></tr><tr row_id="xm2o59itj7"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xm2o59itj7" cell_id="6slmr6i76bt"><p>   9</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xm2o59itj7" cell_id="skfazxqgd"><p> Auditor-fiscal federal agropecuário</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xm2o59itj7" cell_id="cjrhpdybcd"><p> B-III (oitavo)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xm2o59itj7" cell_id="x8vq2w2268"><p> R$ 15.897,33</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xm2o59itj7" cell_id="al0oe19iw7o"><p> R$ 14.500,00</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xm2o59itj7" cell_id="23ldu34oraqj"><p> R$ 17.106,77</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xm2o59itj7" cell_id="cucgyfmiecm"><p> 7,61%</p></td></tr><tr row_id="fsulj5vtzso"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fsulj5vtzso" cell_id="odan9vaome7"><p>   10</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fsulj5vtzso" cell_id="dmas92v7dq8"><p> Analista em Ciência e Tecnologia</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fsulj5vtzso" cell_id="08ksbmcwnbgk"><p> B-I (sexto)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fsulj5vtzso" cell_id="zc3qlgm7afi"><p> R$ 7.025,48</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fsulj5vtzso" cell_id="vnusznawbqi"><p> R$ 8.082,63</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fsulj5vtzso" cell_id="5wrb5c07z9d"><p> R$ 8.886,44</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fsulj5vtzso" cell_id="glpd3d0zx0c"><p> 26,49%</p></td></tr><tr row_id="02wohs08x9ty"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="02wohs08x9ty" cell_id="c803f9vulxj"><p>   11</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="02wohs08x9ty" cell_id="c330kowyc8o"><p> Tecnologista</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="02wohs08x9ty" cell_id="ydazs8kx50a"><p> B-I (sexto)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="02wohs08x9ty" cell_id="7zhup1vu4sd"><p> R$ 7.025,48</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="02wohs08x9ty" cell_id="ngjzxo6yxx"><p> R$ 8.082,63</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="02wohs08x9ty" cell_id="h0b0u0v2lzk"><p> R$ 8.886,44</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="02wohs08x9ty" cell_id="8bedbllbt7t"><p> 26,49%</p></td></tr><tr row_id="qgupb2f523i"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="qgupb2f523i" cell_id="17a1yx5c5om"><p>   12</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="qgupb2f523i" cell_id="26bfq6qny7qj"><p> Analista Administrativo</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="qgupb2f523i" cell_id="l7ijd3sg16"><p> A-V (quinto)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="qgupb2f523i" cell_id="jsdcavedg4"><p> R$ 5.897,29</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="qgupb2f523i" cell_id="5onyi985v23"><p> R$ 8.077,00</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="qgupb2f523i" cell_id="jdyle5r7wlq"><p> R$ 8.313,62</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="qgupb2f523i" cell_id="eetf69gcs1c"><p> 40,97%</p></td></tr><tr row_id="g1gl8fnxe6r"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="g1gl8fnxe6r" cell_id="vu9v7j7ipol"><p>   13</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="g1gl8fnxe6r" cell_id="dsbgao9qy0q"><p> Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrário</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="g1gl8fnxe6r" cell_id="78gvasj06fq"><p> A-V (quinto)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="g1gl8fnxe6r" cell_id="e84zbnmzzo5"><p> R$ 5.897,29</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="g1gl8fnxe6r" cell_id="uix51z7t41"><p> R$ 8.077,00</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="g1gl8fnxe6r" cell_id="mw9vpe2j7bm"><p> R$ 8.313,62</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="g1gl8fnxe6r" cell_id="y4wffsqjqdi"><p> 40,97%</p></td></tr><tr row_id="7806og5h965"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="7806og5h965" cell_id="fdm1nx8gpzg"><p>   14</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="7806og5h965" cell_id="ojd6xb2r3ap"><p> Engenheiro Agrônomo (Perito Federal Territorial)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="7806og5h965" cell_id="tpoc8f3iuz"><p> A-V (quinto)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="7806og5h965" cell_id="azijd9emobw"><p> R$ 8.078,63</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="7806og5h965" cell_id="d764xtu8k6p"><p> R$ 9.135,63</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="7806og5h965" cell_id="vcrb4gk31se"><p> R$ 10.106,02</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="7806og5h965" cell_id="6g20d2ft3dw"><p> 25,01%</p></td></tr><tr row_id="ez1i4slqugb"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="ez1i4slqugb" cell_id="e7x0n05avlo"><p>   15</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="ez1i4slqugb" cell_id="0c3m2xhqt4lk"><p> Analista em Ciência e Tecnologia</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="ez1i4slqugb" cell_id="7fj6xwg1r77"><p> B-I (sexto)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="ez1i4slqugb" cell_id="2n068wl2z3x"><p> R$ 7.025,48</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="ez1i4slqugb" cell_id="vfxmdr5kxj"><p> R$ 8.082,63</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="ez1i4slqugb" cell_id="lqrr8kgrm7k"><p> R$ 8.886,44</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="ez1i4slqugb" cell_id="ofmtyd1rnlg"><p> 26,49%</p></td></tr><tr row_id="lk2mwmxoh08"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="lk2mwmxoh08" cell_id="i7yjwldpri"><p>   16</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="lk2mwmxoh08" cell_id="dfnb9qnkf7"><p> Especialista em Indigenismo</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="lk2mwmxoh08" cell_id="t16yg970lii"><p> A-I (primeiro)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="lk2mwmxoh08" cell_id="uz7ceysc7c"><p> R$ 7.296,37</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="lk2mwmxoh08" cell_id="0zusrm5rqv1f"><p> R$ 10.572,71</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="lk2mwmxoh08" cell_id="vb23oz9tn9"><p> R$ 10.572,71</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="lk2mwmxoh08" cell_id="a9e2gmp38og"><p> 44,90%</p></td></tr><tr row_id="fy39kn24znq"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fy39kn24znq" cell_id="uhuf6u2vho"><p>   17</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fy39kn24znq" cell_id="789j6tnhfs9"><p> Tecnologista</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fy39kn24znq" cell_id="bv3fh5cc1zo"><p> B-I (sexto)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fy39kn24znq" cell_id="szeqpbxs4y"><p> R$ 7.593,29</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fy39kn24znq" cell_id="dzoc1met51"><p> R$ 8.082,63</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fy39kn24znq" cell_id="21ewf1vmlk4"><p> R$ 8.886,44</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="fy39kn24znq" cell_id="yp52ul9bth"><p> 17,03%</p></td></tr><tr row_id="16e8582xdqz"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="16e8582xdqz" cell_id="k065lhz9te"><p>   18</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="16e8582xdqz" cell_id="d8puda5uyq"><p> Analista Administrativo</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="16e8582xdqz" cell_id="v9rp1eptr8"><p> A-IV (quarto)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="16e8582xdqz" cell_id="iucfcrltst"><p> R$ 14.583,49</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="16e8582xdqz" cell_id="mwej22yk72b"><p> R$ 15.312,66</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="16e8582xdqz" cell_id="jj94uo99g6"><p> R$ 18.751,48</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="16e8582xdqz" cell_id="42i73sfbpal"><p> 28,58%</p></td></tr><tr row_id="clf8fbho8tm"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="clf8fbho8tm" cell_id="6emthhiyjrm"><p>   19</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="clf8fbho8tm" cell_id="gryo9azegb7"><p> Especialista em Previdência Complementar</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="clf8fbho8tm" cell_id="6h7bav4b67j"><p> A-IV (quarto)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="clf8fbho8tm" cell_id="tumnlgrveql"><p> R$ 15.904,49</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="clf8fbho8tm" cell_id="5ecrldpy8pw"><p> R$ 16.699,71</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="clf8fbho8tm" cell_id="pl4dt31eu7"><p> R$ 20.439,04</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="clf8fbho8tm" cell_id="7lj8k8vb9c5"><p> 28,51%</p></td></tr><tr row_id="xb1snmvswhs"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xb1snmvswhs" cell_id="dbp5w90e798"><p>   20</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xb1snmvswhs" cell_id="fo6c0w0y0jm"><p> Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xb1snmvswhs" cell_id="3m0cmkvj4qk"><p> B-I (sexto)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xb1snmvswhs" cell_id="gfnaa8fjuet"><p> R$ 9.252,40</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xb1snmvswhs" cell_id="ilwbfu15cw"><p> R$ 10.333,34</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xb1snmvswhs" cell_id="62x6lmgihen"><p> R$ 11.360,97</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="xb1snmvswhs" cell_id="0j28qi815zrh"><p> 22,79%</p></td></tr><tr row_id="858bjqdkfrq"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="858bjqdkfrq" cell_id="2yv3jxc1dvz"><p>   21</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="858bjqdkfrq" cell_id="660c178bd73"><p> Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="858bjqdkfrq" cell_id="pskafk23ev"><p> B-I (sexto)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="858bjqdkfrq" cell_id="h0zxgntjku"><p> R$ 9.252,40</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="858bjqdkfrq" cell_id="jnfoqairedj"><p> R$ 10.333,34</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="858bjqdkfrq" cell_id="pdhjcdz74u"><p> R$ 11.360,97</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="858bjqdkfrq" cell_id="nwxjjobe08q"><p> 22,79%</p></td></tr><tr row_id="cdqoblhtxuw"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cdqoblhtxuw" cell_id="8k266csgki4"><p>   22</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cdqoblhtxuw" cell_id="1iayxho7xld"><p> Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cdqoblhtxuw" cell_id="nltyu6f11un"><p> B-IV (nono)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cdqoblhtxuw" cell_id="1mio0iz0u27"><p> R$ 10.233,67</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cdqoblhtxuw" cell_id="vnwdipfi78"><p> R$ 10.333,34</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cdqoblhtxuw" cell_id="nyj0tfk2uhm"><p> R$ 12.295,00</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="cdqoblhtxuw" cell_id="tj1sh1i7ewb"><p> 20,14%</p></td></tr><tr row_id="zu7qr146cig"><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="zu7qr146cig" cell_id="tdnuvy4kbu"><p>   23</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="zu7qr146cig" cell_id="vtxrnw2xnf"><p> Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="zu7qr146cig" cell_id="96texdgty56"><p> A-III (terceiro)</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="zu7qr146cig" cell_id="gllh7eux70l"><p> R$ 8.733,73</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="zu7qr146cig" cell_id="0a4hgl6070to"><p> R$ 9.446,18</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="zu7qr146cig" cell_id="c07t89lclu7"><p> R$ 10.118,99</p></td><td class="td-q" table_id="uvrdg18kek" row_id="zu7qr146cig" cell_id="9bon2g6vxwg"><p> 15,86%</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">  &nbsp;</p><p class="align-justify">Cabe lembrar que a Medida Provisória (MPv) nº 1.203, de 29 de dezembro de 2023, alterou a remuneração do cargo de Analista Técnico de Políticas Sociais-ATPS, de que trata a Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009. A MPv 1.203/2023 também alterou a estrutura de cargos da carreira de desenvolvimento de políticas sociais, que, possuía, até então, de 13 (treze) níveis, para 20 (vinte) níveis, estabelecendo regras para o reposicionamento dos então ocupantes do cargo de ATPS na nova estrutura do cargo.</p><p class="align-justify">Além disso, cabe lembrar também que a MPv 1.203/2023 não foi convertida em lei, tendo sido revogada pela Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024, que, dentre outros dispositivos, alterou a remuneração do cargo de ATPS, bem como a estrutura do cargo, na forma do Anexo I-A, nos mesmos termos que a MPv 1.203/2023. </p><p class="align-justify">Desse modo, com a edição da Lei nº 14.875/2024, houve o alongamento da Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais, uma vez que a estrutura do cargo de ATPS passou de três classes (A, B e Especial), com treze padrões no total, para quatro classes (A, B, C e Especial), com vinte padrões no total. Para os então ocupantes do cargo, o reposicionamento na nova estrutura do cargo, definida no ANEXO I-A, seguiu o disposto no Artigo 17-A, incluído pela Lei nº 14.875/2024. Vejamos:</p><p class="align-justify">Art. 17-A. Os ocupantes de cargos efetivos de que trata o art. 1º ficam reposicionados na nova estrutura do cargo constante do Anexo I-A desta Lei, da seguinte forma:&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14875.htm#art42" rel="noopener noreferrer" target="_blank">(Incluído pela Lei nº 14.875, de 2024)</a></p><p class="align-justify">I - posicionamento inicial no Padrão I da Classe A; e&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14875.htm#art42" rel="noopener noreferrer" target="_blank">(Incluído pela Lei nº 14.875, de 2024)</a></p><p class="align-justify">II - reposicionamento de um padrão para cada ano completo de efetivo exercício no cargo.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14875.htm#art42" rel="noopener noreferrer" target="_blank">(Incluído pela Lei nº 14.875, de 2024)</a></p><p class="align-justify">Parágrafo único. Descontado o tempo de efetivo exercício aplicado para reposicionamento na tabela remuneratória, o tempo remanescente inferior a 1 (um) ano de efetivo exercício no cargo será computado no interstício para a progressão funcional ou promoção subsequente.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14875.htm#art42" rel="noopener noreferrer" target="_blank">(Incluído pela Lei nº 14.875, de 2024)</a></p><p class="align-justify">Importa destacar que, <u>dentre as carreiras e os cargos criados, reestruturados ou que tiveram a sua remuneração alterada pela Lei nº 14.875/2024</u> (Especialista em Indigenismo, Técnico em Indigenismo, Tecnologia da Informação, Desenvolvimento de Políticas Sociais, carreiras e cargos da Agência Nacional de Mineração, Policial Federal, Policial Rodoviário Federal, Policial Penal Federal, Especialista Federal em Assistência à Execução Penal e Técnico Federal de Apoio à Execução Penal), <u>a carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais foi a única que teve alongamento de níveis de progressão</u>.<u> </u></p><p class="align-justify">Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024, criou novas carreiras e alterou a estrutura e/ou a remuneração de diversas carreiras do Poder Executivo federal. <u>Uma das mudanças advindas da MPv 1.286/2024, destacadas pelo MGI, foi justamente o alongamento de carreiras, sendo que 86% passaram a ter 20 níveis de progressão</u>.<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[2]</sup></a> </p><p class="align-justify">Nesse sentido, com a edição da MPv 1.286/2024, houve o alongamento da estrutura de aproximadamente 100 (cem) cargos, de dezenas de carreiras, para 20 níveis de progressão. Observa-se que <u>o alongamento de níveis de progressão dos cargos seguiu um mesmo modelo na definição das tabelas de correlação</u>, da seguinte forma:</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;o nível final da estrutura anterior foi equiparado ao nível final da nova estrutura;</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;foram acrescidos níveis iniciais à carreira na nova estrutura.</p><p class="align-justify">Ressalta-se que <u>esse modelo no alongamento de níveis de progressão dos cargos foi aplicado independentemente de ter havido aumento ou diminuição do valor da remuneração no nível inicial do cargo</u>. Dessa forma, ocorreu tanto para os cargos que tiveram a remuneração inicial reduzida - em geral, os que tinham remuneração inicial acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a exemplo dos cargos de Analista de Comércio Exterior e Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; como para os que tiveram a remuneração inicial aumentada, sendo a maioria dos casos, a exemplo dos cargos das Agências Reguladoras, do INCRA e do IBGE.</p><p class="align-justify">Assim, para os cargos que possuíam 13 (treze) padrões de progressão, o 13º nível (final) da estrutura anterior foi equiparado ao 20º nível (final) da nova estrutura; por sua vez, o nível inicial da estrutura anterior foi equiparado ao 8º nível da nova estrutura. Dessa forma, <u>um servidor que ocupasse o 7º nível na estrutura anterior, foi reposicionado no 14º nível na nova estrutura, mantendo-se, após o alongamento da estrutura, o mesmo número de níveis a percorrer para alcançar o nível final.</u></p><p class="align-justify">Evidencia-se que <u>o alongamento de níveis de progressão do cargo de ATPS, único anterior à edição da MPv 1.286/2024, foi o único que não seguiu o modelo aplicado aos quase 100 (cem) cargos que tiveram a sua estrutura alongada, nas reestruturações de carreiras e cargos efetuadas pela atual gestão do governo federal.</u><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[3]</sup></a></p><p class="align-justify">No caso do cargo de ATPS, o art. 17-A da Lei nº 12.094/2009, incluído pela Lei 14.875/2024, definiu que o reposicionamento dos então ocupantes do cargo consideraria um padrão para cada ano completo de efetivo exercício no cargo; novos ocupantes teriam posicionamento inicial no Padrão I da Classe A (nível inicial). Portanto, não foi publicada tabela de correlação, diferentemente do que ocorreu no caso dos cargos reestruturados - e alongados - e pela MPv 1.286/2024.</p><p class="align-justify">Destaca-se que a Lei 14.875/2024 também alterou regras para o desenvolvimento do servidor na Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais (artigo 17 da Lei nº 12.094/2009). Tanto para fins de progressão funcional como de promoção, passou-se a exigir, entre os requisitos, o cumprimento de 12 (doze) meses de efetivo exercício no padrão anterior, e não mais de 18 (dezoito) meses. Contudo, antes da alteração, a Lei nº 12.094/2009 já previa a possibilidade de redução de 1/3 (um terço) do interstício para a progressão. Assim, embora o dispositivo não tenha sido regulamentado por norma infralegal, a lei autorizava a possibilidade de a progressão ocorrer em 12 (doze) meses (parágrafo único do art. 18, revogado pela Lei 14.875/2024).&nbsp;&nbsp;</p><p class="align-justify">Nesse sentido, antes da reestruturação, com 13 níveis, o servidor precisaria de, no máximo, 18 anos de tempo de efetivo exercício para alcançar o último nível (ou, no mínimo, 14 anos, caso houvesse regulamentação e aplicação da redução de ⅓ para a progressão funcional, prevista no parágrafo único do art. 18 da&nbsp;Lei nº 12.094/2009). Na nova estrutura, o servidor levará 19 anos para alcançar o último nível.</p><p class="align-justify">Desse modo, considerando a regra definida para o reposicionamento dos então ocupantes do cargo de ATPS, e que antes da alteração nas regras de desenvolvimento na carreira a progressão e a promoção dos ocupantes de cargos de ATPS ocorria, em regra, a cada 18 (dezoito meses). Com a reestruturação, os então ocupantes do cargo de ATPS foram reposicionados alguns níveis acima, na nova estrutura. Assim, por exemplo, <u>um servidor com 9 (nove) anos de efetivo exercício no cargo e que progrediu sempre a cada 18 meses, ocupando, portanto, o 7º nível na estrutura anterior, foi reposicionado para o 10º nível na nova estrutura</u>. Portanto, na situação anterior, restavam apenas seis níveis para o servidor alcançar o nível final (o que poderia ocorrer em 6 anos e meio de efetivo exercício, com a redução de 1/3 ou em até 9 anos), porém <u>o alongamento resultou no acréscimo de mais quatro níveis para alcançar o nível final</u>, totalizando dez níveis até o nível final, de modo que o último nível será alcançado somente após 10 anos de efetivo exercício.</p><p class="align-justify">Contudo, nesse mesmo exemplo, caso o alongamento dos níveis de progressão e a correlação tivessem seguido o modelo aplicado pela MPv 1.286/2024, um servidor com 9 (nove) anos de efetivo exercício no cargo de ATPS teria sido reposicionado no 14º nível na nova estrutura, de modo que manteria seis níveis para alcançar o nível final, não havendo acréscimo de níveis - ou aumento do tempo de efetivo exercício - no percurso do servidor ocupante do cargo.</p><p class="align-justify">Ante o exposto, há falta de isonomia entre o tratamento que foi dado aos atuais ocupantes do cargo de ATPS e os atuais ocupantes dos quase 100 (cem) cargos reestruturados e alongados pela MPv 1.286/2024.</p><p class="align-justify">Nesse sentido, <u>há necessidade de correção da reestruturação do cargo de ATPS, efetuada pela Lei 14.875/2024, para que seja aplicado o mesmo modelo adotado para os demais cargos reestruturados e alongados pela MPv 1.286/2024, com a aplicação de tabela de correlação em que haja:</u></p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<u>equiparação do nível final da estrutura anterior (2023) com o nível final da nova estrutura;</u></p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<u>equiparação do nível inicial da estrutura anterior (2023) ao sexto nível da nova estrutura (B-I);</u></p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<u>acréscimo de novos níveis à estrutura anterior (2023) de forma a manter ou reduzir - e não aumentar - o tempo de efetivo exercício necessário para que o servidor ocupante do cargo alcance o nível final.</u></p><p class="align-justify">Além disso, <u>o reenquadramento na tabela de correlação deve ser assegurado aos candidatos aprovados para o cargo de ATPS no CPNU, cujo edital já estava vigente no momento da edição da Lei 14.875/2024, aplicando-se mecanismo similar ao previsto no art. 211 da MPv 1.286/2024, a fim de que haja, também, tratamento isonômico entre os candidatos aprovados para os diversos cargos do CPNU</u>.</p><p class="align-justify">Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização estabelecendo isonomia e impessoalidade presente no referida Proposta de Projeto de Lei.</p><p><br></p><p class="align-justify">  <a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a> As colunas “Remuneração inicial em 2026 (após reestruturação)” e “Remuneração inicial em 2026 com o reenquadramento” não incluem os valores referentes a Gratificação de Qualificação ou Retribuição por Titulação, quando houver.</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[2]</sup></a> Cf. <a href="https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/noticias/2024/dezembro/mp-formaliza-acordos-" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/noticias/2024/dezembro/mp-formaliza-acordos-</a><u> negociados-em-2024-reestrutura-carreiras-e-traz-novas-regras-para-avaliacao-de-desempenho-e-progressao-funcional.</u></p><p class="align-justify"><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[3]</sup></a> Cabe citar o caso das carreiras da Agência Nacional de Mineração-ANM, que tiveram alteração nas suas tabelas de remuneração pela Lei nº 14.875/2024; sem, contudo, ter sido alterada a estrutura de níveis de progressão, que foi mantida em treze. Com a edição da MPv 1.286/2024, que alongou a estrutura de níveis de progressão das agências reguladoras, as carreiras da ANM tiveram nova alteração nas tabelas de remuneração, com a equiparação às tabelas de remuneração das agências, bem como alongamento da estrutura de níveis de progressão, de treze para vinte níveis, seguindo o mesmo modelo adotado para os demais cargos.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


